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PARECER JURÍDICO  
Projeto de Lei nº 13/2026-L

Trata-se de projeto de lei de autoria parlamentar que autoriza o poder

executivo a instituir, no âmbito do Município da Estancia Turística de Barra

Bonita, o programa municipal de quiropraxia como prática integrativa e

complementarem saúde, e dá outras providências.

Em suma, O programa objetiva promover à saúde integral da população

por meio de inserção e do incentivo à pratica da quiropraxia como ação

complementaràs estratégias de atenção à saúde.

Diz o artigo 30 da Constituição Federal: |

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”;

A norma que se pretende instituir no âmbito do Município de Barra Bonita

se insere, efetivamente, na definição de interesse local e na competência

municipal, visto que o Projeto de Lei em questão objetiva instituir um programa

de incentivo a prática da quiropraxia no estrito âmbito municipal.

Assim, não há inconstitucionalidade na lei de iniciativa que incentiva a

promoção da saúde integral da população por meio de inserção e incentivo da

prática da quiropraxia como ação complementarde atenção à saúde.

Por fim, o projeto de lei tem caráter meramente autorizativo, sendo que

sua implementação dependerá de regulamento pelo Poder Executivo e à

coordenação e execução do programa caberá à Secretaria Municipal de Saúde,

podendo esta firmar convênios e parcerias com instituições de ensino e pesquisa;

organizações da sociedade civil; conselhos e entidades de classe profissional;

demais órgãos e instituições públicas ou privadas que atuem na área da saúde e

bem-estar.
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Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico, 
que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e à

convicção dos membros desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário,

este Consultor Jurídico opina pela legalidade e regular tramitação do Projeto de

Lei do Legislativo nº 13/2026, por inexistirem vícios materiais ou formais que

impeçam a sua deliberação em Plenário.

Sem embargo de entendimento contrário, é O    Vítor Antônio
Consul Jurídico
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